
Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

Câmara Municipal de Miranda do Norte

TERM ODEREFERÊNCIA

ruúrraeRo Do pRocEsso: pp 08/2018

1.0. oBJETO.

1.1. PaÍa atender às nêcêssidades do(a)Câmara Municipal de Miranda do Nortê, faz-se necessário a ConÍatação
de empresa para locação dos softwares de contabilidade, portal da transparência e folha de pagamento., conforme
especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

ITEM ESPECI FICAÇÕES
QUANTIDADE UN I DADE VALoR UNITÁRIo

00001

00002

00003

LocaÇão de software de Sistema Inteqrado de Contabifldade

LocaÇâo d

LocaÇão d

7.00 MÊS 755,000 5.285,AA
e software de Portal da Transparência
7. 00 MÊS 7 60, OOO 5. 320, 0o
e software de Sistema Inteqrado de FoLha de pasamento
7.00 MÊs 7 55, ooo 5.285, oo

VALOR TOTAL RS I 15.890,00

2.0. JUSTIFICATIVA.

2.1. A execução do serviço em tela atenderá às necessidades da(o) Câmara Municipal de Miranda do Norte.

2.2. Quanto à contrataÇão dê terceiros para execuÇão dos serviÇos ora a serem licitados, cumpre informar que se
trata da execução de serviÇos, para os quais a(o) Câmara Municipal de MiÍanda do Norte não àispõe de suficiente
quadro de profissionais para execução direta, sendo usual, a execução de forma indireta mediante contrataÇão de
empresa especializada.

2.3. Paru a apuraÇão dos serviços demandados neste Termo de Referência, Íoi realizada mediçâo para obter a
demanda estimada, bem como o detalhamento das características dos serviços, de formá a adequar às
necessidades da AdministraÇão observando o menor custo-benefício.

3.0. FORMA DE PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS,

3.1. Os serviços serâo executados obedecendo a especificação de cada serviço, conforme o disposto no item 1.1
deste termo de referência;

3'2. A Contratada deverá êxecutar o serviÇo utilizando-se dos materiais, equipamêntos, ferramentas e utensilios
necessários à perfeita execuçáo contratual.

4.0. vtsToRtA.

4.í|. Paa o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar vistoria nas
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instalaÇÕes do local de execução dos serviços, em dla e hora previamente acordados com a Administraçáo,acompanhado por servidor designado para ésse fim, devendo <i ag"noáÁãnb ieiãie-t,.ãào preuirrente petotelefone ( );

4'2' O pnzo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útilanterior à data prevista para abertura da sessão púb-lica;

4.3. PaÍa a vistoria, o ricitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.

5.0. CLASS|F|CAÇÃO DOS SERVTçOS E DA DESPESA.

5.1. o serviÇo a ser contratado enqladla-se na classificaçáo de serviços comuns, nos termos da Lei n" 10.520, de2002. do Decreto n" 3.555, de 2ooo, e do Decreto à.450, de 2bos. port"ritôlã. jàp"sas oriundas destacontrataçêo serào classiÍicadas nas seguintes dotaçÕesi Exercício zora ntiriio"o" ôiot .ot ogt oooo.z. ootManutenção e Func. das Atividades Leglõl ativas, Claàsificação êconômica s g.90.ãóoo- ortros serv. de terc.pessoa jurídica.

\.,. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA.

6.1. A Contratada obriga-se a:

6'í.1. Executar os serviços- conÍorme .especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com osrecursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.1-2..Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
estipulado pela contratante, os serviÇos efetuados em que se verificarem 

' 
vicios, defeitos ou incorráçoãsresultantes da execuÇão ou dos materiàis empregados, a criterio da Administraçàõ;- 

-' -- -

6'1'3' Fornecer os matêriais e equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas, nos termos de sua propostai

6'1'4' Arcar com a responsabilidade. civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela açãoou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostds ou representantes, dób; ou cutposamente, àUnião ou a terceiros;

6'1'5' Ceder os direitos .patrimoniais relativos ao prqeto_ ou serviÇo técnico especializado, para que aAdministração possa utilizá-lo de acordo com o previdto no Projeto Bá;ico, no" t"-ã oo 
"rtigo 

1 11 da Lei n.\_, 8.666, de't993;

6.'1.5.1. quando o projeto referir-se a obra imaterial de cêÉter tecnológico, insuscetÍvel de privilégio, acessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, docume-ntos à êlêÃ"nto. de inforrãaçãopertinentes à tecnologia de concepÇão, desenvolvimento, fixação em suporte tiiicó àólualquer naturezà eaplicação da obra;

6.1.6. Assegurar à Contratante:

6.1.6'1' O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequaçÕes e atualizaçÕes^que vierem a ser realizaàas, logo após o recebimentááã 

"ã0" 
parcela, de formápêrmanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizai os mesmos sem limitaçÕes;

6'1.6'2. os direitos autorais da solução, do projelo, de suas especificaçôes técnicas, da documentaçãoproduzida e congêneres, .e de todos.os deinais produtos ger"àos nr'áié"rlãô-ãá 
"ontrrto, 

inctusiveaqueles produzidos por^terceiros subcontratados, ficando proibida , .u" ,iirii"fão sem que exista
autorizaÇão expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 

""nç6À.ã,i" " 
penais cabíveis.
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6.1.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinaçÕes em vigor;

6.1.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relaÇão nominal dos empregados que adentrarão o órgão
para a execuçáo do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá;

6.1.9, Responsabilizar-se por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

6.1.10. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaçóes da AdministraÇão, inclusive
quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;

6.1.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestaÇão dos
serviÇos;

6.'1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÇão de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1,13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

6.'1.14. Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaÇôes assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçÕes autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

6.'1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1" do art. 57 da Lei no

8.666, de 1993.

7.0. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE.

7.1. A Contratante obriga-se a

7.í.1. Proporcionar todas as condiçôes para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

7.1.2. Exigi o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

7.r.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência dê eventuais imperfeições no curso da execuçáo dos
serviços. fixando prazo para a sua correção;

7.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestaÇão do serviço, na forma do contrato;

7.1.6. Zelat para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

.o?1*

il t.
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obrigaçÕes assumidas pela contratada, todas as condiÇÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

B.o. AvALtAÇÃo Do cusro.

8.í. O custo estimado total da presente contrataçáo é de Rg 1 5.890,00;

8'2' o custo estimado da contratação e o respectivo valor máximo foram apurados mediante preenchimento deplanilha de custos e formação de preços e pesquisas de preços pÍaticados no mercado eÁ ôôntrataçoes similares.

9.0. MEDIDAS ACAUTELADORAS.

9'1' Consoante o artigo 45 da. Lei no 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestaçãodo interessado, motivadamentê, adotar providências acauteladora!, inclusive 'retenoó o ôagamento, em caso derisco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano d" oiiiiir ô, *fõssüi;;p;rõã;
10.0. coNTRoLE DA EXECUÇÃO DOS SERVTçOS.

'- 10'1' o.Órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços ê da alocação dos recursosnecessários, de Íorma a assegurar o perfeito cumprimento doajuste, jor meio o" ,ii i"pr"rãntrnte especialmentedesignado, na Íorma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 9.b66, de .1993.

10'1'1. o representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento econtrole da execuçâo dos serviÇos e do contrato.

10'1'2' A verificaÇáo da adequaÇão da prestação do serviço deverá ser rcalizada com base nos critériosprevistos no Termo de Referência, em especial ãqueles relativos aos Índices o" fióoúiriáà0"
10.2. o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, semperda da qualidade na execuÇão.do servjço, deveiá comunicar à autoridade r-".poniáá pãrâ que esta promova aadequaÇão contratual à prodútividade efétivamente ,eali,riaaà, respeitando-se os limrtei ãà ãtteraçao dos vatorescontratuais previstos no s í " do artigo 65 da Lei no 9.666. de 1993.

10'3' A conformidade do material a ser.utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com odocumento-da contratada que contenfia a relação detaihada dos màsmos, de acordô ãáÃ o estaoetecioo noTermo de RêÍerência e na proposta, informando às respectivas quantidades e especiticàloeá técnacas, tais como:marca, qualidade e forma de uso.

.-10'4' o- representante 
.da. Administraçâo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com aexecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem cúo o nome dos empregadás-eveniuatmente envolvidos,adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas coniratüais e ãomunicanoo a autoridadecompetente, quando for o caso, conÍorme o disposio nos §§ 10 e 20 do artigo 6z oá r_ei n;ãáôà oe ress

10'5' A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, porqualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vícioJ r-"áioltá*r, oíãrprego de materialinadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrênciã desü, não imptica em corresÉõniãÉirúãju o" contratante oude seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei n" g.666, de'199á. 
---

11.0. DAS TNFRAçOES E DAS SANçôES ADMIN|STRAT|VAS.

11'1..A disciplina das infraçÕes e sançÕes administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação éaquela prevista no Edital.

MIRANDA DO NORTE - MA, 27 de Junho de 2018

cÂMARA MUNICIPAI- DE MIRANDA DO NORTE
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SAULO RENNAN DA SILVA MENDES

Aprovado por

PREGOEIRO

MAR OB
Presidente da Câmara lVunicipal
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